
 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 

 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

19 10 2021 15h20 ORDINÁRIA 52 

 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 20 Deputados.  

Solicito ao Presidente da CAS, Deputado Martins Machado, que designe relator 

sobre a matéria ou avoque para si o parecer. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado Martins 

Machado, que emita parecer da Comissão de Assuntos Sociais sobre a matéria. 

PARECER 03 - CAS 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Assuntos Sociais ao 

Projeto de Lei nº 2.258/2021, de autoria do Poder Executivo, que “altera a Lei nº 

6.903, de 16 de julho de 2021, que ‘dispõe sobre o desmembramento e a 

reorganização da carreira Assistência Pública à Saúde, do quadro de pessoal do Distrito 

Federal, e cria a carreira Gestão e Assistência Pública à Saúde, no quadro de pessoal 

do Distrito Federal’”.  

No âmbito da CAS, o projeto é meritório, razão pela qual o voto é pela 

aprovação, com rejeição da Emenda nº 1. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 
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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 20 Deputados.  

Solicito à Deputada Jaqueline Silva, nobre Presidente da Comissão de 

Constituição e Justiça, que designe relator ou avoque para si a leitura do parecer sobre 

a matéria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito à Relatora, Deputada 

Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria.  

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Assuntos Sociais ao Projeto de Lei 

nº 2.258/2021, de autoria do Poder Executivo, que “altera a Lei nº 6.903, de 16 de 

julho de 2021, que ‘dispõe sobre o desmembramento e a reorganização da carreira 

Assistência Pública à Saúde, do quadro de pessoal do Distrito Federal, e cria a carreira 

Gestão e Assistência Pública à Saúde, no quadro de pessoal do Distrito Federal’”.  

A iniciativa atende, pois, aos ditames de constitucionalidade, estando em 

consonância com a atribuição de competência do Distrito Federal e do Chefe do Poder 

Executivo, nada havendo que se possa opor ao projeto. 

Quanto a sua admissibilidade, restam atendidos nos arts. 71 a 100 da Lei 

Orgânica 

s/ Ana Lúcia 


